
PROJETO DE LEI Nº 2985.10, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Autoriza acordo entre o Município de 

Progresso e a Secretaria da Educação 

do Estado do Rio Grande do Sul, 

visando a cedência de professora 

estadual que identifica, mediante 

ressarcimento. 

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE PROGRESSO, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte  

 

                   L  E  I  

 

Art. 1º – Fica autorizado acordo entre o Município de 

Progresso e a Secretaria da Educação do Estado do Rio Grande do 

Sul, visando a cedência de professora do Quadro de Servidores do 

Estado, conforme segue: Nome: Fabiele Girardi; Disciplina: 

Física, Química e Matemática; Identificação funcional: Nº 

3608042, Vínculo: 02; RT: RPPC; Função específica: Diretora de 

Escola; Local em que a professora irá desempenhar suas funções: 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Fidêncio Battisti. 

Art. 2º - A cedência será com ônus para o Estado, 

mediante ressarcimento mensal do Município ao Estado, dos 

valores despendidos em Folha de Pagamento para manutenção da 

referida Servidora.  

Parágrafo único - a cedência será efetivada a partir 

do mês de maio de 2025, e poderá ser suspensa, mediante acordo 

das partes, com manifestação prévia de 30 (trinta) dias. 

Art. 3º - As despesas resultantes desta Lei, no que 

couber ao Município, correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias, inseridas no Orçamento Municipal vigente.  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PROGRESSO, 

   Em 14 de abril de 2025.  

 

 

        PAULO GILBERTO SCHMITT 

        Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

Secretária de Administração e Planejamento  



MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 2978.10/2025. 

Ao Projeto de Lei Nº 2985.10/2025. 

 

 

   Senhor Presidente  e 

   Senhores Vereadores: 

 

 

   Encaminhamos à apreciação desse Legislativo a 

presente matéria, que visa autorização dessa Casa Legislativa 

para que o Município possa realizar acordo com a Secretaria da 

Educação do Estado RS, para a cedência da professora 

identificada no corpo do Projeto de Lei. 

A finalidade do ato será para que a profissional 

de educação possa oficializar sua atuação junto a Secretaria de 

Educação e Cultura do Município, na função de Diretora de 

Escola, a contar do mês de maio de 2025, sendo que o cargo exige 

40 horas. 

Assim sendo, o Estado cederá a professora com 

carga horária de 20 horas ao Município e, como a mesma já é 

concursada 20 horas no Quadro do Magistério Municipal, passará a 

atuar por 40 horas semanais na Direção da Escola M.E.F. Fidêncio 

Battisti. Porém, a condição que se impõe é de que sejam 

ressarcidos aos cofres do Estado os valores correspondentes aos 

vencimentos da servidora.   

Justificamos nossa postulação, tendo em vista a 

dificuldade que o Município encontrou ao organizar o ano letivo 

2025, em dispor de profissional com perfil adequado à função de 

Diretor de Escola. Salientamos que a E.M.E.F. Fidêncio Battisti 

conta com 180 alunos, do pré-escolar ao 5º ano e exige uma 

gestão arrojada do profissional que está em seu comando, a fim 

de garantir aos estudantes um ensino de qualidade, somado à 

estrutura oferecida pelo Município e atenção da SMEC para com as 

Unidades Escolares que compõem o Sistema de Ensino.  

Portanto, tal acordo é de interesse público e 

local e vimos dessa forma revestir a ação de toda a legalidade 

necessária ao integral atendimento da legislação pertinente.   

    À consideração dos Nobres Vereadores  

   

    Atenciosamente 

 

          PAULO GILBERTO SCHMITT 

      Prefeito Municipal 


